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Ofício nº 25/2024/COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
 

 

Votuporanga, 16 de maio de 2024 

 

Assunto: solicita a presença do Secretário Municipal da Fazenda na reunião das Comissões 

Permanentes, a fim de discutir o Projeto de Lei Complementar nº 21/2024, de autoria da 

vereadora Jezebel Silva 

 

Senhor Presidente, 

 

Em virtude de tramitar nesta Casa de Leis o Projeto de Lei Complementar nº 

21/2024, de autoria da vereadora Jezebel Silva, cujo objetivo é conceder isenção parcial ou 

total de impostos e taxas previstas na legislação tributária do Município a pessoas físicas ou 

jurídicas privadas que realizam eventos de interesse público, solicitamos então, a presença do 

Secretário Municipal da Fazenda, na reunião das Comissões Permanentes na próxima quarta-

feira, dia 22 de abril de 2024, às 16h, no Plenarinho desta Casa de Leis, para que possamos 

discutir o projeto supracitado. 

 

Encontra-se em anexo o Projeto de Lei Complementar nº 21/2024, para fins de 

leitura e análise. 

 

Respeitosamente, 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
 
 

VALDECIR GOMES LIO 
Presidente 

 

 

JEZEBEL D. DA SILVA WAIDEMAN 
Vice-Presidente 

 

 

NILTON CESAR SANTIAGO 
Relator 

Ao Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara Municipal  

Votuporanga - SP 
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